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18.1 Em caso de risco social e quando não for possível 
acompanhamento remoto, as visitas domiciliares do NPJ de-
verão seguir os cuidados de saúde previstos nas orientações 
gerais.

18.2 Recomenda-se que a interação entre profissionais e 
usuários ocorra em espaços ventilados (entrada do domicílio, 
rua, quintal) e sem contato físico.

18.3 Caso os usuários recusem a visita, é importante ofe-
recer canais de comunicação não presenciais (telefone, e-mail, 
entre outros) para atendimento das situações de risco social.

18.4. Caso os profissionais identifiquem situação de risco 
decorrente da família não estar seguindo as orientações das 
autoridades de saúde e sanitárias, deverão comunicar o fato à 
unidade de saúde de referência do território.

19. A supervisão técnica dos serviços deverá ser mantida, 
priorizando formas de acompanhamento não presenciais. Quan-
do necessária a visita técnica, deverá seguir os cuidados de 
saúde previstos nas orientações gerais.

20. O CREAS deverá monitorar diariamente a frequência 
dos serviços, bem como cobrar-lhes o registro dos dados, a fim 
de municiar a formulação de ações voltadas para garantir a 
proteção social durante a situação de emergência.

21. O atendimento a pessoas em situação de rua deverá 
considerar o agravamento das vulnerabilidades em função do 
fechamento de comércios, serviços e outras atividades que 
costumam representar acesso a itens básicos de sobrevivência. 
Por isso, é fundamental reforçar encaminhamentos para núcleos 
de convivência e serviços de acolhimento.

22. A concessão de benefício eventual de passagem seguirá 
o fluxo usual de solicitação, observando possíveis restrições de 
circulação do transporte intermunicipal e interestadual. 

VI - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE

23. Os Serviços que compõem a rede socioassistencial 
especial de média complexidade devem suspender temporaria-
mente a interação com voluntários e/ou atividades promovidas 
por pessoas que não compõem o quadro de profissionais, evi-
tando também atividades externas ao serviço. 

Serviços Especializado de Abordagem Social - SEAS:
24. O atendimento a pessoas em situação de rua deverá 

considerar o agravamento das condições de vida em função do 
fechamento de comércios, serviços e outras atividades que cos-
tumam representar acesso a itens básicos de sobrevivência. Por 
isso, é fundamental reforçar encaminhamentos para núcleos de 
convivência e serviços de acolhimento, sobretudo para idosos e 
outros grupos de risco.

25. Como forma de prevenção, na interação entre profis-
sionais e usuários, deve-se evitar contato físico e orientar os 
usuários sobre cuidados possíveis no contexto e convivência na 
situação de rua. Além disso, deve-se:

25.1 Usar luvas, máscara e álcool em gel antes e após as 
abordagens.

25.2 As máscaras não devem ser tocadas ou manuseadas 
durante o uso. Caso isso ocorra, lavar as mãos logo após a 
ocorrência.

25.3 Se a máscara ficar molhada ou com secreções, esta 
deve ser trocada imediatamente. Descartar a máscara comum 
imediatamente após o uso e lavar as mãos com água e sabão 
líquido ou álcool em gel após a remoção da máscara.

25.4 Evitar tocar olhos, nariz e boca.
25.5. Orientar os indivíduos abordados sobre os sinais e 

sintomas do COVID-19 e qual as ações a serem tomadas em 
caso de aparecimento dos mesmos.

25.6 Orientar os indivíduos abordados que durante a tosse 
ou espirro cubram o rosto com o antebraço.

25.7 Orientar os indivíduos abordados a não compartilha-
rem objetos de uso pessoal e/ou bebidas, alimentos, cigarros, 
cachimbos.

26. Os veículos de SEAS – para todos os usuários atendidos 
e independentemente de sua condição de saúde – deverão 
ser higienizados após cada deslocamento e mantidos com as 
janelas abertas, devendo-se distância entre os passageiros 
transportados, ainda que isso implique na redução de passagei-
ros por deslocamento.

26.1 A desinfecção pode ser feita com álcool 70%, hipo-
clorito de sódio ou outro desinfetante indicado para este fim, 
seguindo o procedimento operacional padrão definido para a 
atividade de limpeza e desinfecção do veículo e seus equipa-
mentos.

27. Constatados, na abordagem, sintomas de COVID-19 
(febre e pelo menos um sinal ou sintoma respiratório: tosse, 
dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, coriza, 
e pés, mãos ou boca azul-arroxeadas), deverá ser acionada a 
equipe de saúde de referência do território, bem como:

27.1. Questionar sobre local onde tem estado e dormido e 
o endereço, articulando com equipe de saúde visita ao espaço 
para identificação de outras pessoas que possam ter sintomas 
de COVID-19;

27.2. Após a oferta de acolhimento para pessoas com 
sintomas, acionar CPAS para verificar disponibilidade de vagas. 

Centro Dia para Idosos - CDI, Núcleo de Apoio a Inclusão 
Social para Pessoas com Deficiência - NAISPD, Centro de Re-
ferência da Diversidade – CRD, Centro de Defesa e Cidadania 
da Mulher – CDCM e Serviço de Proteção Social à Criança e 
Adolescente Vítima de Violência – SPVV:

28. Os serviços deverão orientar usuários e famílias que 
comparecerem às unidades a, se possível, permanecerem em 
seus domicílios, oferecendo canais de comunicação não pre-
senciais (telefone, e-mail, entre outros) para atendimento de 
situações de risco social.

29. As equipes deverão monitorar regularmente os usuários 
que estão em casa via telefone ou outros canais de comuni-
cação não presenciais, repassando as orientações atualizadas 
das autoridades de saúde e sanitárias e acompanhando, nos 
casos de CDI e NAISPD, os cuidados necessários previstos nas 
tipologias.

30. Os usuários do SPVV que requeiram atendimento 
durante a situação de emergência poderão ser atendidos no 
CREAS de referência.

31. Os serviços deverão registrar a frequência e reportá-la 
ao CREAS diariamente como forma de monitorar a demanda 
por atendimento presencial durante a situação de emergência. 
Caso seja verificado o não comparecimento dos usuários para 
o atendimento presencial, CREAS e Coordenação de Proteção 
Social Especial poderão orientar o serviço para a suspensão 
das atividades presenciais, mantendo as recomendações dos 
itens 28 e 29. 

Serviço de Medida Socioeducativa em Meio Aberto - MSE-
-MA:

32. Em decorrência do Provimento CSM Nº 2546 de 
18/03/2020, está SUSPENSO o cumprimento de medidas socioe-
ducativas de liberdade assistida (LA) e de prestação de serviços 
à comunidade (PSC) pelo prazo de 30 dias, prorrogáveis se 
necessário, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
Nesse contexto, o atendimento deverá seguir com as seguintes 
orientações:

32.1. Será realizado acompanhamento à distância semanal-
mente (por telefone, email ou outros canais de comunicação) 
pelos técnicos da medida socioeducativa na unidade ou remo-
tamente, visando a evitar a quebra de vínculo.

32.2. O contato a distância deverá incluir a orientação ao 
adolescente e sua família quanto à suspensão provisória da me-
dida socioeducativa presencial e à nova forma de acompanha-
mento remoto. É imprescindível esclarecer que a medida voltará 
a ser cumprida presencialmente, a partir de determinação do 
Poder Judiciário.

32.3. Os relatórios de acompanhamento cujos vencimentos 
coincidirem com o período de suspensão da medida deverão ter 
seus prazos respeitados. 

Nota técnica nº 01/SMADS/2020 com orientações à 
rede socioassistencial a serem seguidas durante o perí-
odo de emergência estabelecido pelo Decreto Municipal 
nº 59.283/2020 

I. ORIENTAÇÕES GERAIS 
1. Considerando o Decreto nº 59.283, de 16 de março de 

2020, que estabelece “situação de emergência no Município 
de São Paulo e define outras medidas para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus”, e tendo em vista o obje-
tivo de garantir a proteção social durante a situação de emer-
gência e minimizar os agravos decorrentes da pandemia para a 
população em situação de vulnerabilidade, a SMADS publica a 
presente nota técnica destinada a toda a rede socioassistencial, 
direta e parceirizada, do município de São Paulo.

2. Todos os serviços e centros de referência que continu-
arão em atividade por força do Decreto deverão seguir rigo-
rosamente as indicações e protocolos emanados dos órgãos e 
autoridades de saúde e sanitárias, dentre as quais:

2.1. Tomar medidas para reduzir o fluxo e aglomeração de 
pessoas nos locais de atendimento e de acolhimento;

2.2. Os profissionais que exerçam atividades de atendimen-
to ao público devem utilizar máscaras, álcool em gel, bem como 
outros materiais e insumos recomendados;

2.3. Os serviços devem assegurar, aos usuários e familiares, 
o acesso às informações preventivas à COVID-19, dentre as 
quais a de manter as mãos limpas, permanecer a distância se-
gura de outras pessoas, evitar o contato das mãos com o rosto, 
cobrir o rosto quando tossir ou espirrar e evitar o compartilha-
mento de itens de uso pessoal. A página virtual da Secretaria 
Municipal de Saúde reúne o rol completo de orientações, inclu-
sive com disponibilização de material gráfico para impressão e 
publicização;

2.4. Os serviços parceiros devem comunicar, imediatamen-
te, aos CRAS, CREAS ou Centro Pop de referência, bem como à 
unidade de saúde de referência do território, se houver pessoas 
com sintomas, em tratamento ou com diagnóstico de COVID-19 
(usuários e seus familiares ou profissionais do serviço);

2.5. Observados sintomas compatíveis com o quadro de 
infecção pelo coronavírus em usuários do serviço, devem-se 
realizar imediatamente os encaminhamentos pertinentes aos 
serviços de Saúde;

2.6. É fundamental combater estigmas e preconceitos. 
Devem ser evitados termos como infectado, contaminado, 
contagiado. Recomenda-se usar expressões como pessoa com 
sintomas de COVID-19, pessoa em tratamento de COVID-19 ou 
pessoa com diagnóstico de COVID-19.

3. Toda a rede socioassistencial, direta e parceira, deve 
estar atenta às informações atualizadas no Diário Oficial do 
Município e na página virtual da SMADS.

4. Os serviços com atividades suspensas por força do 
Decreto Municipal nº 59.283/2020 serão objeto de regulamen-
tação posterior. 

II - SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
5. A Supervisão de Assistência Social poderá remanejar ser-

vidores lotados no território entre as unidades de atendimento 
em função da situação de emergência, de modo a assegurar a 
continuidade do funcionamento de CRAS, CREAS e Centro Pop.

6. Caberá à SAS:
6.1. Definir, em conjunto com as coordenações de CRAS, 

CREAS e Centro Pop, planos de atividades para os servidores 
em teletrabalho.

6.2. Coordenar a articulação intersetorial diante de situa-
ções relacionadas à pandemia do coronavírus, sem prejuízo das 
articulações em rede já realizadas pelos serviços.

6.3. Receber, organizar e encaminhar para a Gestão do 
SUAS considerações técnicas elaboradas pela rede direta e 
parceira.

6.4. Disseminar as orientações da Gestão do SUAS para as 
equipes técnicas em trabalho presencial ou remoto.

6.5. Monitorar o registro dos atendimentos realizados 
nos sistemas de informação da SMADS, de modo a permitir 
o acompanhamento da demanda por serviços e benefícios 
socioassistenciais.

6.6. Comunicar à Gestão do SUAS casos suspeitos e confir-
mados de COVID-19 na rede socioassistencial de seu território.

III - CRAS
7. Caberá à coordenação do CRAS, em conjunto com a SAS, 

formular estratégias de acompanhamento dos casos atendidos 
no período, recorrendo preferencialmente ao uso de telefone, 
e-mail ou outros recursos.

8. O referenciamento dos serviços da proteção social básica 
está mantido, devendo-se articular encaminhamentos específi-
cos que se façam necessários.

8.1. A supervisão técnica dos serviços deverá ser mantida, 
priorizando formas de acompanhamento não presenciais. Quan-
do necessária a visita técnica, deverá seguir os cuidados de 
saúde previstos nas orientações gerais.

9. A inclusão, atualização e consultas dos Programas de 
Transferência de Renda (PTRs) e seus respectivos cadastros se-
rão feitas por meio de agendamento eletrônico, sendo possíveis 
encaixes, a critério da coordenação da unidade, desde que não 
gere aglomerações.

10. Compete aos CRAS orientar usuários sobre as possi-
bilidades disponíveis de atendimento remoto (SP156, Consulta 
Cidadão, telefone, e-mail institucional, entre outras).

11. O Benefício de Prestação Continuada (BPC) e o Pro-
grama Bolsa Família não terão bloqueios, suspensões e can-
celamentos pelo período de 120 dias, conforme Portarias do 
Ministério da Cidadania nº 330/2020 e 355/2020.

12. Os recursos em razão de bloqueio e suspensão do 
Programa Bolsa Família pelo descumprimento de condiciona-
lidades em março de 2020 serão prorrogados até o final de 
maio de 2020.

13. A concessão de benefício eventual de passagem seguirá 
o fluxo usual de solicitação, observando possíveis restrições de 
circulação do transporte intermunicipal e interestadual. 

IV- SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Serviço de Assistência Social à Família – SASF e Núcleo de 

Convivência do Idoso – NCI:
14. Com a suspensão das atividades coletivas e presenciais, 

os serviços poderão realizar acompanhamento de famílias e 
usuários por meio de ligações, mensagens, entre outros recur-
sos não presenciais.

15. Em caso de risco social e quando não for possível 
acompanhamento remoto, as visitas domiciliares a idosos e 
pessoas com deficiência deverão seguir os cuidados de saúde 
previstos nas orientações gerais. Terão como objetivo amenizar 
consequências decorrentes do distanciamento social recomen-
dado pelos órgãos de saúde e sanitários.

15.1. Recomenda-se que a interação entre profissionais e 
usuários ocorra em espaços ventilados (entrada do domicílio, 
rua, quintal) e sem contato físico.

15.2. Caso os usuários recusem a visita, é importante ofe-
recer canais de comunicação não presenciais (telefone, e-mail, 
entre outros) para atendimento de situações de risco social.

15.3. Caso os profissionais identifiquem situação de risco 
decorrente da família não estar seguindo as orientações das 
autoridades de saúde e sanitárias, deverão comunicar o fato à 
unidade de saúde de referência do território. 

V - CREAS, CENTRO POP e NPJ
16. Caberá à coordenação do CREAS e do Centro POP, em 

conjunto com a SAS, formular estratégias de acompanhamento 
dos casos atendidos no período, recorrendo ao uso de telefone, 
e-mail ou outros recursos não presenciais.

17. Serão mantidos os atendimentos à demanda espontâ-
nea nos casos de risco social e violação de direitos que exijam 
encaminhamentos imediatos a outros serviços e equipamentos 
da rede de proteção social.

CR.P.CONV BRANCA DE NEVE
Priscilene Ramos da Silva Santos 34.103.551-8
Leilane Amaro de Paula Silva Rufino 42.836.654-5
Valdete Maria de Araujo Barbosa Pinto 42.748.873-4

CR.P.CONV CAMINHO DOURADO
Marli Almeida Soares 20.263.194-1
Daiane Soares dos Reis 42.397.983-8
Tilde Fabiana de Jesus Pinto 26.697.406-5

CR.P.CONV CORES E DIVERSÃO
Vanessa dos Santos Cardoso 47.814.010-1
Tânia Aparecida Cardoso 21.566.725-6
Cibele Moraes Leitão 29.659.848-3

CR.P.CONV CURUCA, CRECHE PRE ESC
Katia Alexandra P. Nunes 17.216.998-7
Rafael de Souza Silva 40.388.925-x
Lilian Ferreira Misael 44.716.208-1

CR.P.CONV CURUCA, CRECHE PRE ESC
Katia Alexandra P. Nunes 17.216.998-7
Rafael de Souza Silva 40.388.925-x
Lilian Ferreira Misael 44.716.208-1

CR.P.CONV ERVA DO SERENO
Bruna Andrade Misael 41.615.073-1
Josenira Alves Lopes 18.244.740-6
Valdir Porfirio dos Santos 23.315.438-3

CR.P.CONV ESPACO DA COMUNIDADE VIII
Diogo Silva de Souza 44.778.678-7
Maria da Penha Amarante de Sousa 22.130.018-1
Thiago Silva da Rocha 44.652.056-1

CR.P.CONV ESPACO FELIZ III
Simone Alves dos Santos 24.618.584-3
Débora Gomes Santos 42.555.927-0
Ingrid Alves Batista 49.439.932-6

CR.P.CONV ESTRELA AZUL
Ivana Almeida do Nascimento Bartaloti 17.710.979-8
Maria do Socorro Monteiro Brito 53.935.842-3
Niciana Gomes Felix Rodrigues 48.394.614-X

CR.P.CONV INFÂNCIA COM AFETO
Danielle Santos Pereira 337247717
Fernanda Maria Soares Araujo 447650361
Joseilda Vasconcelos Salvador 304168324

CR.P.CONV JARDIM FLOR DE LIS V
Ana Paula Sales do Nascimento 23.685.219-X
Sandra de Cassia Coelho Lima 25.669.175-7
Juliana Ribeiro Sousa Coelho 36.592.380-1]

CR.P.CONV MUNDO ENCANTADO II
Michele da Silva Fernandes 41.864.487-1
Renata Rodrigues Liberato 32.379.325-3
Marilda de Souza Santos 17.949.697-7

CR.P.CONV PINGOS DO AMANHA
Rosana Aparecida de Paula Santos 27.289.354-7
Meire Ligia Dias dos Santos 27.890.758-1
Evelyn Mateus de Medeiros 53.522.930-6

CR.P.CONV REFERENCIAL
Ivanilde Francisca dos Santos 20042570-5
Iara Cristina Medeiros Rosa 28219493-9
Iara Augusta Silva 29155050-2

CR.P.CONV SAMARITANINHOS IV
Vanessa Fonseca da Silva Feitosa 42.959.336-3
Daniela Lima dos Santos Rodrigues 28.460.707-1
Maria Mercês Sousa Nascimento 35.879.334-8

CR.P.CONV SAMARITANINHOS V
Mariane Auxiliadora dos Santos 41.183.060-0-
Sheila Souza Damasceno 35.110.480-X
Maria das Graças do Monte Souza 39.507.012-0

CR.P.CONV SAMARITANINHOS VIII
Erilucia Gonçalves Ruiz 21.774.006-6
Caroline Guimarães 49.349.908-8
Karina Lima 48.067.636-7

CR.P.CONV SER FELIZ IV
Felipe da Conceição Tomas 49.245.620-3
Graciele de Brito Gonçalves 41.599.292-8
Francisca Paula de Souza 35.690.252-3

CR.P.CONV VILA MARA, CEI
Israel Azevedo 18375943-6
Silvana Caires 24134213-2
Valéria Garcia 20110601-2

CR.P.CONV VISAO EDUCATIVA
Marcia Ferreira Alves 34.018.704-9
Rosemeire Pereira dos Santos 44.983.960-6
Jamile de Oliveira Lima 48.114.613-1

CR.P.CONV VITORIA II
Renata Venâncio da Silva 43.323.521-4
Juliana Venâncio da Silva 46.665.931-3
Wellington Joaquim de Oliveira 26.313.778-8

CR.P.CONV VO ESTER
Jackeline de Souza Rodrigues Fraga 52.502.849-3
Cleonice Alves da Silva Freitas 22.836.054-7
Simone de Oliveira 28.156.527-2

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 6016.2020/0050207-6 - PORTARIA Nº 48, DE 16 
DE JUNHO DE 2020

A Diretora Regional de Educação Guaianases, no uso das 
atribuições conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e,

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS MORADORES DO ITAIM 

PAULISTA - UMIP, CNPJ 11.144.238/0001-07, situado na Rua Vi-
talina Maria de Jesus Schalch, nº 1263, Bairro: Jardim São Paulo 
(Zona Leste), São Paulo-SP, fica DESCREDENCIADA, cancelando-
-se o seu Certificado de Credenciamento Educacional, expedido 
pela SME/DRE Guaianases, por meio da Portaria DRE - G, nº 
14/14, DOC de 06/03/14, com validade até 06/03/2017, cons-
tante do PA 2014-0.057.471-0, tem seu DESCREDENCIAMENTO 
RATIFICADO.

Art. 2º O cancelamento do Certificado referido no artigo 
anterior comprova que a Organização não detém condições 
para a prestação de serviços de Educação Infantil, na conformi-
dade das denúncias publicadas nos DOC de 13/03/2018, página 
67 e DOC de 08/10/2019, página 68.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PUBLICADO POR OMISSÃO DE 24/03/2020

NOTA TÉCNICA Nº 01/SMADS, DE 24 DE 
MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre orientações técnicas à rede socioassistencial a 
serem seguidas durante o período de emergência estabelecido 
pelo Decreto Municipal nº 59.283, de 16 de março de 2020 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

Coordenadoria de Gestão do SUAS

I - Excluir da citada Comissão o servidor:
Vera Lúcia da Silva Okomura – R.F. 724.509.1/2
II – Incluir na citada Comissão o servidor:
Doselene Carvalho de Oliveira Barreto – R.F. 591.123.1/2
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 209/2019.

PORTARIA Nº 63/2020, DE 29 DE MAIO DE 2020
O Diretor Regional de Educação de Santo Amaro , no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade da 
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio 
Probatório, instituída pela Portaria nº 217/2019 de 21/10/2019, 
publicada no DOC de 25/10/2019, página 129

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão o servidor
Maria do Carmo de Melo Irenio – R.F. 722.204.1/1
II – Incluir na citada Comissão o servidor
Denise Pereira de Lima – R.F. 676.492.4/1
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 217/2019.

PORTARIA Nº 065/2020, DE 29 DE MAIO DE 2020
O Diretor Regional de Educação de Santo Amaro , no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade da 
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio 
Probatório, instituída pela Portaria nº 223/2019 de 25/10/2019, 
publicada no DOC de 25/10/2019, página 129

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão os servidores
Simone as Silva Reimberg Hessel – R.F. 723.463.5/2
Fernando Augusto Rabetti Silva – R.F. 817.784.8/1
II – Incluir na citada Comissão os servidores
Sueli Aparecida Almeida Stovani – R.F. 556.000.4/1
Cassio Alexandre Yuaso da Costa – R.F. 759.184.5/2
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 223/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 PORTARIA Nº 92, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - 
6016.2019/0073289-4

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 
de Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria CEEP nº 340 de 
30/10/2019 que instituiu a Comissão Especial de Estágio Proba-
tório – CEEP da EMEF ANÁLIA FRANCO BASTOS

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Rosemeire Teresinha de Oliveira 660.537.1/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Catharine Fuzetti Elorza 841.516.1/1 14/07/2017
Silvia Andrade Ferraro 842.219.2/1 02/08/2017
Monica Heloisa Braga Vasques 524.880.9/3 28/08/2017
Gilmara Cristiane Almeida Teixeira 805.289.1/3 04/01/2018
Nome do Membro Relator RF/VC
Lidia Santos Leite Nifoci 683.956.8/2
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Clara Rodrigues Couto 842.199.4/1 14/08/2017
Pedro da Silva Vargas 841.734.2/1 14/08/2017
Jefferson da Silva Santos 842.128.5/1 14/09/2017
Thiago José Balbi 848.175.0/1 11/04/2018

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
6016.2019/0040386-6 – CEU VILA CURUCA – IRENE RA-

MALHO A vista dos elementos contidos no presente, em espe-
cial às manifestações no memorando n° 127/2019, com base na 
competência que me foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 
e ainda, nos termos dos Decretos 53.484/2012, 56.214/2015 e 
Portaria SF 262/2015. AUTORIZO observadas as formalidades 
legais e cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacio-
nados no Anexo I Laudo de Vistoria do processo administrativo 
supracitado, por se tratar de bens irrecuperaveis

6016.2020/0050666-7 – EMEF PROFESSORA IZABEL APA-
RECIDA CRISTOVAO DA LUZ - A vista dos elementos contidos 
no presente, em especial às manifestações no memorando 
n° 25/2020, com base na competência que me foi delegada 
pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos termos dos Decretos 
53.484/2012, 56.214/2015 e Portaria SF 262/2015. AUTORIZO 
observadas as formalidades legais e cautela de estilo, a baixa 
dos bens patrimoniais relacionados no Anexo I Laudo de Vis-
toria do processo administrativo supracitado, por se tratar de 
bens irrecuperaveis

 6016.2020/0051711-1 - PORTARIA Nº 132, DE 
17 DE JUNHO DE 2020

Grupo Interno de Controle da Dengue, febre de Chi-
kungunya e febre pelo vírus Zika I - O Diretor Regional de 
Educação da Diretoria Regional de Educação de São Miguel, 
no uso da delegação de competência conferida pelo Título de 
Nomeação nº 35,de 28 de Fevereiro de 2019, visando atender 
à determinação contida no Decreto 56.669, de 1º de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:
I - Designar, nos termos do artigo 1º, parágrafo único, 

do Decreto Nº 56.669, de 1º dezembro de 2015, os seguintes 
servidores para compor Grupo Interno de Controle da Dengue, 
febre de Chikungunya e febre pelo vírus Zika nos órgãos da 
DRE São Miguel:

CEI INDIR JARDIM HELENA I
Kissy Kauana Salles Tavares 49476659-1
Renata Soares de Carvalho Brandão 42944979-3
Valéria de Fátima Porto Oliveira 230191713-6

CEI INDIR JARDIM SAO CARLOS II
Vania Ribeiro Leite 44.418.226-3
Alessandra Rodrigues de Santana 28.018.341-0
Raimundo Itamar Correia de Oliveira 37.625.418-0

CEI INDIR LIRIO DO VALE
Monica Fabiana dos Santos 50.136.015-3
Suelene Barros Oliveira 37.573.172-6
Ester Souza Felix 49.550.000-0

CEI INDIR NOVO CRUZEIRO
Antonia Custodio dos Santos 57.599.936-66
Erica de Araujo da Silva 41.810.684-8
Mirlena dos Santos 44.730.694-7

CEI INDIR UNIAO DE VILA NOVA
Geovana Cuba C. dos Santos 55858558-9
Rozeane Alice de O. Barbosa 3959187980-6
Adriana Maria Ferreira 38343545-6

CEI INDIR VEREDAS
Daniela Figueiredo da Silva 442661800
Fernanda Silva dos Santos 300839455
Luiz Henrique Alves da Silva 434216665

CR.P.CONV BELA INFANCIA
Nara R. Laranjeira Rocha 20.845.826-36
Suzilene F. de A. Santos 16.308.073
Josimeire Mendes de Jesus dos Reis 27.487.761-2
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